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MARIA, Silvana. Loteamento às margens do Jaguari é ilegal: O
desmatamento não tem autorização dos órgãos estaduais
responsáveis e os donos de lotes poderão Ter que deixar a área.
Correio Popular, 28 ago. 1997.
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c SILVANAMARIA rea de 100 alqueires da anti-

ga fazenda, vendida em 1993

:p r°l;>rietários de ter- e d~pois loteada.sem autor!-

" renos do loteamento zaçao, tenham sIdo destrUI-

, Fazenda Fortaleza, dos.
; localizado às- mar- Além "do desmatamento,

gens do Rio Jaguari, os donos dos terrenos tam-
na divisa entre Pedreira e bém promoverem outras al-
Jaguariúna, poderão ser 0- terações no sistema ecológi-
brigados a deixar o local. A co, como drenagem de nas-
informação é da diretora do centes naturais, e usar o rio
Departamento Estadual de para construção de diques.
Proteção de Recursos Reno- Márcia lembra que o ca-
~ á v e i s ' so já foi levado à
(.DEPRN), ~ O desmatamento não Justiça, que inici-
engenheira tem autorização 'dos ou um processo
agrônoma , - . para acabar ,com o
Márcia Ca- orgaos estaduais loteamento, que

"lamaTi. responsáveis e os até agora não foi
D e a - donos de lotes poderão julgado. "Vamos

cordo com a tentar saber como
diretora, o ter que deixar a área está o andamento
loteamento desse processo, e
não foi au- se for necessário,
torizado pelo órgão, que é poderemos pedir a ab,ertura
quem emite o atestado de r~- de outro que coloque um fim
gularidade florestal, permi- no avanço da degradação da
tindo a ocupação, de forma área", fala a diretora do
ordenada, de áreas com ma- DEPRN.
tas nativas.

O loteamento surgiu há PROCESSO
cerca de três anos. Nes.$e pe- Para a diretora, quem
ríodo, muitos compradores deve ser responsabilizado
dos terrenos se aproveita- pela degradação é o dono do
ram da clandestinidade para loteamento. Márcia diz que
destruírem parte do trecho ele comercializou terrenos
preservado de Mata Atlânti- de um loteamento clandesti-
ca que havia na fazenda. no, e que por isso pode ser

A estimativa é de que pe- processado por infringir o
10 menos 30% da mata, na á- artigo 50 da Lei Luma - que



trata da legislação de parce- ver aos compradores o"di- da através da Imobiliária
lamento de solo em áreas ru- nheiro pago pelos terrenos., Santana, que tinha como cor-
rais. Entre os proprietários retor Celso Lázaro Peregó.

A engenheira lembr~ dos terrenos, ninguém diz O corretor sumiu de Pe-
ainda que além de ser res- quem é o dono do loteamen- dreira, depois que a polícia
ponsabilizado pela degrada- to, que também não está ins- obteve, na mesma época da
ção e condenado a recuperar crito na Prefeitura da cida- venda de lotes da Fazenda
a área, o dono do loteamento de. O que se sabe, é que gran- Fortaleza, um mandado de
poderá ainda ter que devol- de dos )otes foi comercializa- prisão contra ele.




